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Processo: 51/2025
 
Mensagem: 24/2025
 
Processo apenso: 19145/2024
 
Ementa: Razões de veto total ao projeto de lei que “Altera a Lei nº 443, de 28 de dezembro
de 2017, alterada pela Lei nº 514, de 24 de junho de 2022, dispõe sobre a ordenação dos
veículos de divulgação e de anúncios na paisagem do município de Cuiabá e dá outras
providências”.
 
Autoria: Poder Executivo
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao , Marcrean Santos
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: DERRUBADO/REJEITADO O VETO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Rejeitado o Veto
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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